
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2017/31 

  
  Florianópolis-SC,11/08/2017. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 31 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 11/08/2017 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 794/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA

JÚLIO CÉSAR SILVESTRE, Subtenente da Polícia
Militar, Mat. 916631-9-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso III do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JÚLIO CÉSAR SILVESTRE, Subtenente da Polícia Militar,
Mat. 916631-9-1, CPF 671784139-72, a contar de 31 de Julho de 2017.

Florianópolis, 04 de Agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 795/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sargento PM RR Mat. 922.457-2

Claudio Marcelo Correia

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pelo 3º Sargento PM RR Mat. 922.457-2 Claudio Marcelo
Correia, sob protocolo nº PMSC 24282/2017, em que requer a conversão em dinheiro de 3 (três) meses (90
dias) referentes ao 4º quinquênio de licença especial em aberto, em razão de sua passagem para a
inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente, pois ocorreu a preclusão administrativa nos termos do Art. 51, § 1º,
inciso II, da Lei 6.218/1983, e pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as licenças ainda
não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei Complementar estadual
nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº 380/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 03 de agosto de 2017.

Nedir Schorne de Amorim
Ten Cel PM Sub Dir de Pessoal
Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 796/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - Coronel PM RR Mat. 916.131-7

Renato José Silva

DESPACHO FINAL

Com referência ao requerimento apresentado pelo Coronel PM RR Mat. 916.131-7 Renato José Silva, sob
protocolo nº PMSC 23757/2017, em que requer a conversão em dinheiro de 6 (seis) meses (180) dias, sendo
3 (três) meses referentes ao 5º quinquênio e 3 (três) meses referentes ao 6º quinquênio de Licença Especial
em aberto, em razão de sua passagem para a inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da
Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as
licenças ainda não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei
Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº
381/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 03 de agosto de 2017.

Nedir Schorne de Amorim
Ten Cel PM Sub Dir de Pessoal
Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 797/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sargento PM RR Mat. 922.493-9

Mirian Regina Rodrigues de Santana Pereira

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pela 3º Sargento PM RR Mat. 922.493-9 Mirian Regina
Rodrigues de Santana Pereira, sob protocolo nº PMSC 23497/2017, em que requer a conversão em
dinheiro de 2 (dois) meses (60 dias) referentes ao 4º quinquênio de Licença Especial em aberto, em razão de
sua passagem para a inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº
237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as
licenças ainda não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei
Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº
382/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 03 de agosto de 2017.

Nedir Schorne de Amorim
Ten Cel PM Sub Dir de Pessoal
Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 798/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sargento PM RR Mat. 923.032-7

Roberto Ruy Lemos

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pelo 3º Sargento PM RR Mat. 923.032-7 Roberto Ruy
Lemos, sob protocolo nº PMSC 23097/2017, em que requer a conversão em dinheiro de 7 (sete) meses (210)
dias, sendo 1 (um) mês referente ao 2º quinquênio, 3 (três) meses referentes ao 3º quinquênio e 3 (três)
meses referentes ao 4º quinquênio de Licença Especial em aberto, em razão de sua passagem para a
inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as
licenças ainda não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei
Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº
384/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 3 de agosto de 2017.

Nedir Schorne de Amorim
Ten Cel PM Sub Dir de Pessoal
Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 799/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Requerimento de Pagamento da LEI

COMPLEMENTAR 614/13 ART 16 &1° NOS MESES
DE MAIO (PROPORCIONAL), JUNHO, JULHO E
AGOSTO DE 2015 NA ASSUNÇÃO DO COMANDO
DO GpPM DE NOVA VENEZA NO DIA 13/05/2015 -
3º Sgt PM RR 920053-3 Jocemar Texeira

DESPACHO 

Deixo de receber o presente Processo Administrativo sob protocolo PMSC 21.521/2017, pelos motivos que
seguem.

 Analisados os requisitos de admissibilidade processual, percebe-se a preclusão administrativa, pois entre a
data da Assunção de Comando (Boletim Interno nº 15 de 13/09/2017 – fl. 05 e 06), e a data da interposição
do presente pedido (26 de junho de 2017), transcorreram mais de 120 (cento e vinte) dias, nos termos do que
preceitua o art. 51, § 1º, inciso II, da Lei 6.218/1983, que citamos: 

Art. 51 - O Policial-militar que se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer ato administrativo ou disciplinar,
de superior hierárquico, poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, queixa ou representação,
segundo a legislação vigente na Corporação. § 1º - O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá:
I - Em 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação Oficial, quanto a ato que
decorra da composição de Quadro de Acesso; II – Em 120 (cento e vinte) dias corridos nos demais casos.
(Grifo nosso)

 Assim, a lei castrense regula o prazo para interposição de recurso e deixa a determinação clara no Estatuto
dos Policiais Militares do Estado de Santa Catarina.

 Florianópolis – SC, 04 de agosto de 2017. 

Ig Lacerda Queiroz Tenente-Coronel PM Chefe do P1

 Resp. p/ Direção de Pessoal
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 800/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

REINALDO LÉLIS PONTES, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 916874-5-2.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, REINALDO LÉLIS PONTES, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.916874-5-2, CPF 632760979-15, a contar de 01 de agosto de 2017.

Florianópolis, 07 de Agosto 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 802/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA

REMUNERADA,SANDRO LUIZ SILVA, 3º Sargento
PM, Mat. 918379-5-01, CPF 614211039-15

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, SANDRO LUIZ SILVA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 918379-5-01, CPF 614211039-15, a contar de 03 de Agosto de 2017.

Florianópolis, 07 de Agosto 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 803/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Substitui membro da comissão designada pelo Ato nº

786/PMSC/2017.

Substitui membro da comissão designada pelo Ato nº 786/PMSC/2017.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto Federal nº 88.777 de 30 de setembro de 1983; art. 5º da Lei 6.217 de 10 de fevereiro
de 1983 - Lei de Organização Básica da Polícia Militar, e art. 36 do Regulamento da Lei de Organização
Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto nº 19.237, de 14 de março de
1983,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir o Tenente Coronel PM Mat. 918696-4 João Mário Martins pelo Tenente Coronel PM Mat.
920246-3 Jorge da Silva Prosdócimo – Diretoria de Apoio Logístico e Finanças, na Comissão instituída pelo
Ato nº 786/PMSC/2017.

Art. 2º. Fica designado “Presidente” da Comissão instituída pelo Ato nº 786/PMSC/2017 o Tenente Coronel
PM Mat. 919306-5 Roberto Carlos Feijó, em substituição ao Tenente Coronel PM Mat. 918696-4 João Mário
Martins.

Art. 3º. Fica revogado o art. 2º do Ato nº 786/PMSC/2017.

Art. 4º. O procedimento instaurado pelo Ato nº 786/PMSC/2017 deverá ser concluído até o dia 21 de agosto
de 2017, sem possibilidade de prorrogação.

Art. 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, SC, 07 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Coronel PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

28
10

9/
20

17
 e

 o
 c

ód
ig

o 
J0

S
4V

H
70

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 H

E
M

M
  1

7/
08

/2
01

7 
às

 1
8:

22
:3

8.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 804/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Valores recebidos a maior - Retribuição CTISP - 3ª

Sgt PM RR Mat. 914628-8 Manoel Volnei Hahn.

DESPACHO FINAL

 No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 2858/2017 instaurado pela Diretoria de Pessoal mediante
auditoria realizada na folha de pagamento do 3ª Sgt PM RR Mat 914628-8 Manoel Volnei Hahn, visando
apurar a legalidade no recebimento, e a necessidade do ressarcimento de valores recebidos indevidamente
entre os meses de março e novembro de 2016 a título de Retribuição CTISP, RESOLVO, nos termos da
alínea “b” do art. 2º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

 1. DETERMINAR a implementação do desconto na folha do Policial Militar, amparado no art. 6º inciso II do
Decreto nº 2.037, de 24 de fevereiro de 2014 e art. 99 inciso II alínea “a” c/c art. 100 da Lei nº 5.645, de 30
novembro de 1979; 

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para: 

a) Publicar;

 b) Providências junto ao cadastro do PM;

 c) Comunicar o interessado; 

d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, 04 de agosto de 2017. 

Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior

 Coronel PM Subcomandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 805/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA o Cabo

PM RR Mat 904337-3 WALDEMAR LEOPOLDO
BEUMER.

REFORMAR de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69; Art. 107 da CE/89;
Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e Art. 109, inciso I, c/c o Art. 110 da Lei nº 6.218/83, JOSÉ
FRANSCISCO FERNANDES, Subtenente da Reserva Remunerada da PMSC, matrícula 905199-6, CPF n° 
030.116.079-15, a contar de 10 de maio de 2001.

Florianópolis, 07 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 807/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR , por ter saído com incorreção, o ato de

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA
REMUNERADA do Coronel PM Mat 913035-7
ALFREDO NELSON DE CARLOS.

REPUBLICAR, por ter saído com incorreção, o ato nº 10.4.1, publicado no BEPM nº 10 de 11/12/2015 e 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA por ter saído com incorreção, com base no Art. 22,
XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no inciso II do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100,
inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ALFREDO NELSON DE
CARLOS, Coronel da Polícia Militar, Mat. 913035-7-01, CPF 425507009-10,a contar de 25 de novembro de
2015.

Florianópolis, 07 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 808/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Constitui o Grupo de Rondas Ostensivas com Apoio

de Motocicletas (ROCAM) subordinado à 2ª
Companhia do 3º Batalhão de Polícia Militar (2ª/3º
BPM) com sede no município de Canoinhas, bem
como o Canil Setorial, com atuação em toda área
circunscricional da unidade.

ATO Nº 808, de 8 de agosto de 2017.

Constitui o Grupo de Rondas Ostensivas com Apoio de Motocicletas (ROCAM) subordinado à 2ª Companhia
do 3º Batalhão de Polícia Militar (2ª/3º BPM) com sede no município de Canoinhas, bem como o Canil
Setorial, com atuação em toda área circunscricional da unidade.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares
(R-200), aprovado pelo Decreto Federal 88.777 de 30 de setembro de 1983, art. 5º e art. 55 da Lei 6.217 de
10 de fevereiro de 1983 – Lei de Organização Básica da Polícia Militar, e art. 36 do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto nº 19.237, de 14
de março de 1983,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir o Grupo de Rondas Ostensivas com Apoio de Motocicletas (ROCAM) subordinado à 2ª
Companhia do 3º Batalhão de Polícia Militar (2ª/3º BPM), com atuação em toda área circunscricional do 3º
BPM, sob orientação técnica da ROCAM/CAEPM.

Parágrafo único. O efetivo será composto inicialmente por 6 (seis) policiais militares, em consonância com a
Diretriz de Procedimento Permanente que regula as atividades de Patrulhamento Tático, efetivo este que
poderá ser recomposto em função das necessidades locais, a critério do Comandante do 3º BPM.

Art. 2º À ROCAM da 2ª/3º BPM compete exercer primordialmente as ações e operações táticas policiais e
rondas ostensivas com motocicletas preconizadas na Diretriz de Procedimento Permanente que regula as
atividades de Patrulhamento Tático e ROCAM.

Art. 3º Ainda, constituir o Canil Setorial, subordinado à 2ª/3º BPM, doravante denominado “Grupo de
Policiamento com Cães” (Gp Pol Cães), com sede no município de Canoinhas, sob orientação técnica da
Companhia de Policiamento com Cães.

Parágrafo único. O efetivo será composto, inicialmente, por 4 (quatro) policiais militares com capacitação na
área de cinotecnia classificados na 2ª/3º BPM.

Art. 4º Ao Gp Pol Cães compete a execução de policiamento preventivo e repressivo com emprego de cães
em operações e/ou ações integradas, autônomas ou coordenadas, mediante planejamento.
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Art. 5º Excepcionalmente, com autorização superior, a ROCAM da 2ª/3º BPM e o Gp Pol Cães poderão ser
empregados fora de suas áreas de circunscrição.

Art. 6º A constituição desses grupos têm caráter funcional de gestão dos policiais militares que compõem os
grupos táticos, não gerando impacto financeiro.

Art. 7º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 8 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Coronel PM Comandante-Geral PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 809/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Constitui o Pelotão de Patrulhamento Tático (PPT) do

27º Batalhão de Polícia Militar (27º BPM), com sede
no município de São Francisco do Sul.

ATO Nº 809, de 8 de agosto de 2017.

Constitui o Pelotão de Patrulhamento Tático (PPT) do 27º Batalhão de Polícia Militar (27º BPM), com sede no
município de São Francisco do Sul.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares
(R-200), aprovado pelo Decreto Federal 88.777 de 30 de setembro de 1983, art. 5º e art. 55 da Lei 6.217 de
10 de fevereiro de 1983 – Lei de Organização Básica da Polícia Militar, art. 36 do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto nº 19.237, de 14
de março de 1983, e Decreto nº 2.938, de 30 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir o Pelotão de Patrulhamento Tático, subordinado ao Comando do 27º Batalhão de Polícia
Militar (27º BPM), doravante denominado “27º PPT”, com sede no município de São Francisco do Sul, sob
orientação técnica do Batalhão de Operações Policiais Especiais e Grupamento de Choque, nos termos da
Diretriz de Procedimento Permanente que regula as atividades de Patrulhamento Tático.

Parágrafo único. O efetivo será composto inicialmente por um Oficial Subalterno, como Comandante, um
Sargento e dez Cabos e Soldados, todos classificados no 27º BPM), efetivo este que poderá ser recomposto
em função das necessidades locais, a critério do Comandante do 27º BPM. 

Art. 2º Ao 27º PPT compete exercer primordialmente as ações e operações táticas policiais preconizadas na
Diretriz de Procedimento Permanente que regula as atividades de Patrulhamento Tático, na área atendida
pelo 27º BPM.

Art. 3º A constituição do presente pelotão tem caráter funcional de gestão dos policiais militares que
compõem o grupo tático, não gerando impacto financeiro.

Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 8 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Coronel PM Comandante-Geral PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 810/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR , por ter saído com incorreção, o ato de

REFORMA POR INCAPACIDADE FÍSICA do 3º Sgt
PM Mat 917616-0 SIDNEY RIBEIRO QUEIROZ.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 436/2017, publicado no BEPM n° 18 de
12/05/2017 e REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º
do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso II do artigo 100; no artigo 108; no inciso II do
artigo 109, no inciso III do artigo 111, no artigo 112, no § 2º e no inciso II do § 4º do artigo 113, da Lei nº 6.218
de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº 663/JMC/2017, o 3º Sargento PM
SIDNEY RIBEIRO QUEIROZ, Mat. 917616-0, CPF n° 753.715.709-00, a contar de 20 de abril de 2017.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 811/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR , por ter saído com incorreção, o ato de

REFORMA POR INCAPACIDADE FÍSICA do 3º Sgt
PM Mat 924201-5 ADILSON UECKER.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 507/2017, publicado no BEPM n° 24 de
23/06/2017 e REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º
do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso II do artigo 100; no artigo 108; no inciso II do
artigo 109, no inciso V do artigo 111, no artigo 112, no § 2º e no inciso II do § 4º do artigo 113, da Lei nº 6.218
de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº 763/JMC/2017, o 3º Sargento PM
ADILSON UECKER, Mat. 924201-5, CPF n° 023.612.039-52, a contar de 08 de maio de 2017.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 812/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR , por ter saído com incorreção, o ato de

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA
REMUNERADA do 3º Sgt PM Mat 915649-6
ROGÉRIO PEREIRA MOTA.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 279/2016, publicado no BEPM nº 22 de
10/06/2016 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100,
inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ROGÉRIO PEREIRA MOTA, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 912428-4-01, CPF 538836839-49, a contar de 04 de fevereiro de 2016.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 813/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 916790-0 ISMAEL VARELA FALCÃO.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 489/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.070 de 01/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, ISMAEL VARELA FALCÃO, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 916790-0-01, CPF 
569.671.529-04, a contar de 16 de abril de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 814/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 916060-4 MARCOS GOMES.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 499/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.070 de 01/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, MARCOS GOMES, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 916060-4-01, CPF 
601.492.139-72, a contar de 07 de maio de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 815/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do Coronel PM
Mat 913345-3 SIDNEI SCHMIDT.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 896/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.145 de 17/09/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso II do § 1º do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983, SIDNEI SCHMIDT, Coronel da Polícia Militar, Mat. 913345-3-01, CPF 540.844.669-72, a
contar de 11 de agosto de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 816/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do Subtenente
PM Mat 914326-2 EUNIR ANTÔNIO PAGNUSSATTI.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 811/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.130 de 26/08/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso III do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, EUNIR ANTÔNIO PAGNUSSATTI, Subtenente da Polícia Militar, Mat. 914326-2-01,
CPF 637.640.839-72, a contar de 30 de julho de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 817/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do Coronel PM
Mat 900584-6 JOÃO BATISTA MARTINS.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 866/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.145 de 17/09/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso II do § 1º do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983, JOÃO BATISTA MARTINS, Coronel da Polícia Militar, Mat. 900584-6-01, CPF 
377.360.949.34, a contar de 01 de setembro de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 818/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 916346-8 MARCOS AURÉLIO COSTA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 789/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.129 de 25/08/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, MARCOS AURÉLIO COSTA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 916346-8-01, CPF 
532.256.869-72, a contar de 29 de julho de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 819/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA da 1º Sgt PM
Mat 913905-2 ALÍRIA EYNG.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 601/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.086 de 25/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, ALÍRIA EYNG, 1º Sargento da Polícia Militar, Mat. 913905-2-01, CPF 
560.816.939-53, a contar de 10 de junho de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 820/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do Subtenente
PM Mat 916387-5 LUIZ CARLOS GOMES DE
OLIVEIRA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 602/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.086 de 25/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso III do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, LUIZ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, Subtenente da Polícia Militar, Mat. 
916387-5-01, CPF 345.982.419-34, a contar de 08 de junho de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 821/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 1º Sgt PM
Mat 912912-0 JOSÉ PASQUALINO LOPES.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 636/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.806 de 23/07/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JOSÉ PASQUALINO LOPES, 1º Sargento da Polícia Militar, Mat. 912912-0-01, CPF
611.665.459-20, a contar de 22 de maio de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 822/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914947-3 MARCOS ANTONIO DE ANDRADE
NEVES.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 639/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.106 de 23/07/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, MARCOS ANTONIO DE ANDRADE NEVES, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 
914947-3-01, CPF 572.954.179-15, a contar de 19 de junho de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 823/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 919285-9 ODILON ROSA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 640/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.106 de 23/07/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, ODILON ROSA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 919285-9-01, CPF 
657.702.269-00, a contar de 15 de junho de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 824/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 920753-8 MÁRCIO LUIZ SCHROEDER.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 699/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.145 de 17/09/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, MÁRCIO LUIZ SCHROEDER, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 920753-8-01, CPF
667.737.419-04, a contar de 19 de junho de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 825/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 913827-7 MARCOS GOMES.PAULO SÉRGIO
ELIAS

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 679/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.112 de 31/07/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, PAULO SÉRGIO ELIAS, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 913827-7-01, CPF 
549.347.889-72, a contar de 22 de abril de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 826/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 917466-4 ROGÉRIO LINHARES.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 685/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.114 de 04/08/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, ROGÉRIO LINHARES, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 917466-4-01, CPF 
602.772.469-20, a contar de 21 de junho de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 827/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914120-0 JOÃO BATISTA CARDOSO.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 673/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.112 de 31/07/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JOÃO BATISTA CARDOSO, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914120-0-01, CPF 
581.866.209-82, a contar de 16 de julho de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 828/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914876-0 GILBERTO VIEIRA JUNIOR.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 520/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.070 de 01/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, GILBERTO VIEIRA JUNIOR, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914876-0-01, CPF 
591.877.199-91, a contar de 13 de maio de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 829/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 1º Sargento
PM Mat 913784-0 DILSONIR SCHMOLLER.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 550/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.254 de 08/03/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, DILSONIR SCHMOLLER, 1º Sargento da Polícia Militar, Mat. 913784-0-01, CPF 
592.128.969-87, a contar de 18 de maio de 2015.

Florianópolis, 08 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 830/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 254/2017, publicado no BEPM nº 10/2017 de
17/03/2017 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA JUCONDINO PEREIRA DOS ANJOS
JUNIOR, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 916620-
3- 2

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 254/2017, publicado no BEPM nº 10/2017 de
17/03/2017 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art.
100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JUCONDINO PEREIRA DOS
ANJOS JUNIOR, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 916620- 3- 2 CPF 594829829 – 91 a contar de 21 de
março de 2017.

Florianópolis, 09 de agosto 2017

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 831/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914387-4 JAIRO BILK.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 552/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.254 de 08/03/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JAIRO BILK, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914387-4-01, CPF 449.495.969-34,
a contar de 04 de maio de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 832/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do Subtenente
PM Mat 913922-2 PAULO CESAR DA SILVA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 577/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.084 de 23/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso III do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, PAULO CESAR DA SILVA, Subtenente da Polícia Militar, Mat. 913922-2-01, CPF 
600.877.909-63, a contar de 03 de julho de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 833/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 918484-8 NERI AURINO DA SILVA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 581/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.084 de 23/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, NERI AURINO DA SILVA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 918484-8-01,
CPF 679.423.859-49, a contar de 03 de junho de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 834/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

MURILO LAÉRCIO DE SOUZA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat.916556-8-1.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MURILO LAÉRCIO DE SOUZA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.916556-8-1, CPF 733270269-04, a contar de 08 de agosto de 2017.

Florianópolis, 09 de Agosto 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 835/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto:  TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

SERAFIM PAESE NETO, Subtenente da Polícia
Militar, Mat. 916698-0-01, CPF 728172169-20

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 2400/GEREH/DIGA/GAB/SSP/2010 e
ainda com base no inciso III do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, SERAFIM PAESE NETO, Subtenente da Polícia Militar,
Mat. 916698-0-01, CPF 728172169-20, a contar de 07 de Agosto de 2017.

Florianópolis, 09 de Agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 836/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 921489-5 MOZAR GLEVINSKI.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 287/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.033 de 06/04/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, MOZAR GLEVINSKI, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 921489-5-01, CPF 
572.416.359-49, a contar de 03 de março de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 837/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914163-4 DANIEL GAMA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 598/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.086 de 25/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, DANIEL GAMA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914163-4-01, CPF 
630.541.919-15, a contar de 15 de junho de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 838/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 2º Sargento
PM Mat 919458-4 VANDERLEY CORRÊA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 273/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.033 de 06/04/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, VANDERLEY CORRÊA, 2º Sargento da Polícia Militar, Mat. 919458-4-01, CPF 
548.849.509-68, a contar de 04 de março de 2015.

Florianópolis, 09 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 839/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sargento PM RR Mat. 916.392-1

Volney Marzino dos Santos

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pelo 3º Sargento PM RR Mat. 916.392-1 Volney Marzino
dos Santos, sob protocolo nº SCM 00263/2017, em que requer a conversão em dinheiro de (três) meses (90
dias) referentes ao 6º quinquênio de Licença Especial em aberto, em razão de sua passagem para a
inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as
licenças ainda não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei
Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº
385/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 08 de agosto de 2017.

Jeferson Braz de Oliveira
Coronel PM Diretor de Pessoal
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Ato da Polícia Militar n° 840/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sargento PM RR Mat. 916.447-2

José Techio

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pelo 3º Sargento PM RR Mat. 916.447-2 José Techio, sob
protocolo nº PMSC 26932/2017, em que requer a conversão em dinheiro de 3 (três) meses (90 dias)
referentes ao 6º quinquênio de Licença Especial em aberto, em razão de sua passagem para a inatividade,
RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as
licenças ainda não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei
Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº
386/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 08 de agosto de 2017.

Jeferson Braz de Oliveira
Coronel PM Diretor de Pessoal

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

28
10

9/
20

17
 e

 o
 c

ód
ig

o 
J0

S
4V

H
70

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 H

E
M

M
  1

7/
08

/2
01

7 
às

 1
8:

22
:3

8.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 841/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: Licença Especial - 3º Sargento PM RR Mat. 911.040-2

Angelo Santo Martins

DESPACHO FINAL

  Com referência ao requerimento apresentado pelo 3º Sargento PM RR Mat. 911.040-2 Angelo Santo
Martins, sob protocolo nº PMSC 27227/2017, em que requer a conversão em dinheiro de 7 (sete) meses (210
dias), sendo 1 (um) mês referente ao 4º quinquênio, 3 (três) meses referentes ao 5º quinquênio e 3 (três)
meses referentes ao 6º quinquênio de Licença Especial em aberto, em razão de sua passagem para a
inatividade, RESOLVO, nos termos da alínea “c” do Art. 3º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. INDEFERIR o pedido do requerente pela manifestação em requerimento da desistência de gozar as
licenças ainda não usufruídas, implicando a perda do direito, de acordo com o determinado pela Lei
Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011, e em conformidade com o Parecer nº
388/CVC/DP/17;

2. Publique-se;

3. Comunique-se;

4. Arquive-se.

Florianópolis, em 08 de agosto de 2017.

Jeferson Braz de Oliveira
Coronel PM Diretor de Pessoal
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Ato da Polícia Militar n° 842/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

JOSÉ VALDECIR COUTO CORREA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 922187-5-1.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOSÉ VALDECIR COUTO CORREA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.922187-5-1, CPF 695153879- 49, a contar de 07 de agosto de 2017.

Florianópolis, 10 de agosto 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 843/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato n° 787/2017, publicado no BEPM nº 30 de
04/08/2017.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 787/2017, publicado no BEPM nº 30 de
04/08/2017 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art.
100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, SILVIO CARLOS SABINO,
3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 915649-6-01, CPF 601741299-04, a contar de 17 de fevereiro de 2016.

Florianópolis, 10 de Agosto 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 844/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR , por ter saído com incorreção, o ato de

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA
REMUNERADA do 2º Sgt PM Mat 910947-1 GILSON
JOÃO RACHADEL.

TORNAR SEM EFEITO, por terem saído com incorreção, o Ato nº 424/2016, publicado no BEPM n° 23 de
17/06/2016 e o Ato n° 567/2017, publicado no BEPM n° 22 de 09/06/2017, e TRANSFERIR PARA
RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art.
107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no inciso IV
do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983, GILSON JOÃO RACHADEL, 2º Sargento da Polícia Militar, Mat. 910947-1-01, CPF 
542907917-72, a contar de 04 de março de 2016.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 845/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914176-6 CLARISDINO DE OLIVEIRA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 498/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.070 de 01/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, CLARISDINO DE OLIVEIRA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914176-6-01, CPF 
632.371.489-20, a contar de 23 de abril de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 846/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 919096-1 EDNILSON CRISTIANO LATENIK.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 495/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.070 de 01/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, EDNILSON CRISTIANO LATENIK, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 919096-1-01,
CPF 636.768.859-53, a contar de 30 de abril de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 847/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914275-4 JORGE LUIZ VIDAL.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 492/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.070 de 01/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JORGE LUIZ VIDAL, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914275-4-01, CPF 
551.296.339-20, a contar de 12 de maio de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 848/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 917679-9 GIANCARLO NEI PARISOTO.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 421/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.076 de 18/06/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, GIANCARLO NEI PARISOTO, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 917679-9-01,
CPF 573.376.089-34, a contar de 13 de abril de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 849/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 920143-2 RENATO COSTA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 286/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.033 de 06/04/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, RENATO COSTA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 920143-2-01, CPF 
813.613.279-87, a contar de 02 de março de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 850/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 915467-1 VANDERLI DOS SANTOS.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 274/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.033 de 06/04/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, VANDERLI DOS SANTOS, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 915467-1-01, CPF 
579.438.859-53, a contar de 04 de março de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 851/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 914963-5 JOSÉ MURILO CABRAL.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 272/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.039 de 14/04/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JOSÉ MURILO CABRAL, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 914963-5-01, CPF 
608.302.559-15, a contar de 02 de março de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 852/2017

  
BEPM: 2017/31
Data publicação: 11/08/2017
Assunto: RETIFICAR, por sugestão da Diretoria de Atos de

Pessoal do TCE/SC, o ato de TRANSFERÊNCIA
PARA A RESERVA REMUNERADA do 3º Sgt PM
Mat 916019-1 JOSÉ ROBERTO DA SILVA.

TORNAR SEM EFEITO, para correção do enquadramento legal por sugestão da Diretoria de Atos de Pessoal
do TCE/SC, a Portaria nº 266/PMSC/2015, publicada no D.O.E. nº 20.033 de 06/04/2015 e TRANSFERIR
PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no
inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 916019-1-01, CPF 
584.042.799-34, a contar de 06 de fevereiro de 2015.

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2017/31 , de 11/08/2017, contendo 61 páginas. 

  
  PAULO HENRIQUE HEMM

  Coronel PM Comandante-Geral
  da Polícia Militar 
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